
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O TESEMBARGADOR PAULO DE AMORIM, PRESIDENTE DO TRI- 

BUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, NO USO DE SUAS 

RIBUIÇÕES LEGAIS, 

    

sy » em Es tes, 

Designar uma comissão composta peles Exmos. Srs, De 

  

sor. LEÔNCIO PINHELHO DE LEMOS, Drs, ULDERICO GERALDO IGUES e ADHE / 

FERREIRA BACIEL, para, q0b s Presidência de prispiro, cxaminam, ovaliar cs 

títulos e classificar os candidatos, pars preenchimento das tres vagas de 

que trata o Edita! publicado no Diário da Jugtiça do dia 9 (nove) de abril 

de correntes 
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